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OFÍCIO Nº 079/2020 GP CM  

  

São Pedro da Aldeia, 17 de junho de 2020. 

 

Exmo. Sr.  

Vereador BRUNO MENDONÇA DA COSTA 

Presidente da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 

 
 

 

Ref.: Encaminha Mensagem 

 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,  

 

 

Cumprimentando-o, venho através deste remeter a essa Casa 

Legislativa a Mensagem nº 011, de 17 de junho de 2020,  que “Dispõe sobre a 

alteração dos artigos 3º, 5º e 6º da Lei nº 2.692, de 02 de janeiro de 2017, 

que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atend er à 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do 

inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal,  e dá outras providências” .  

Em se tratando de matéria de expressivo interesse público, peço e 

espero que o Projeto de Lei  anexo seja apreciado em REGIME DE 

URGÊNCIA ,  conforme faculta o artigo 55 da Lei Orgânica Municipal.  

À oportunidade, reitero votos  de elevada estima e distinta 

consideração.  

Atenciosamente, 

 

 

CLÁUDIO CHUMBINHO 

- Prefeito - 

 

 
 
/SFPM  


